DEVEDOR

Ente Federativo/UF: Itu/SP CNPJ: 46.634.440/0001-00
$ ida [tu 400 Anos, 111

BE::,,W ;Iveano lct:;nh-o CEP: 13303-500

Telefone: (011) 4886-9600 Fax:

E-mail: |

Representante Guilherme dos Reis Gazzola

cer: I _p

Cargo: Prefeito Complemento: Prefeito Municipal

E-mail: I Data inicio da 01/01/2017

CREDOR

Unidade Gestora: Instituto de Previdéncia Social dos Servidores Municipais de Itu - CNPJ: 12.870.883/0001-70

Endereco: Avenida Antonio Gazzola, 1001

Bairro: Jardim Corazza CEP: 13301-245

Telefone: (011) 2715-9300 Fax: (011) 2715-9300

E-mai: .

Representante Luiz Carlos Kahtalian Brenha de Camargo

CPF: |

Cargo: Superintendente Complemento: Superintendente

— | Data inicio da 01/0212011

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confiss&o de Débitos Previdencigrios com fundamento na Lei n®
Lei Municipal n° 2.214 de 10 de Jjunho de 2020 e em conformidade com as clausulas e condigdes abaixo -

Cléusula Primeira - DO OBJETO
O Instituto de Previdéncia Social dos Servidores Municipais de Itu - [TUPREV & CREDOR junto ao DEVEDOR Municipios de Itu da quantia de RS

33.916.267,79 (trinta e trés milhdes e novecentos e dezesseis mil e duzentos e sessenta e sete reais e setenta e nove centavos), correspondentes aos
valores de Suspensdo - Portaria 14.816/2020 devidos e nao repassados ao Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS dos servidores publicos,

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestagéo quanto ao valor e procedéncia da divida e assume integral responsabilidade pela
exatidéo do montante declarado & confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existéncia de outras
importancias devidas e ndo incluidas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo periodo.

Cléusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 33.91 6.267,79 (trinta e trés milhdes e novecentos e dezesseis mil e duzentos e sessenta e sete reais e setenta e nove centavos), sera
pago em 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 565.271,13 (quinhentos e sessenta e cinco mil e duzentos e setenta e um reais e treze
centavos) atualizadas de acordo com o disposto na Cldusula Terceira,

A primeira parcela, no valor R$ 565.271,13 (quinhentos e sessenta e cinco mil e duzentos e setenta e um reais e treze centavos), vencers em
16/02/2021 e as demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas,
atualizadas conforme o critério determinado na Cldusula Terceira,

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orgamento de cada exercicio financeiro, as verbas necessarias ao pagamento das parcelas e das
contribuigdes que vencerem apos esta data.

Clausula Terceira - DA ATUALIZACAO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo INPC acumulado desde o més do vencimento do débito até o més anterior ao de sua consolidagdo em que
tenha sido disponibilizado pelo érgdo responsavel Por sua apuragéo e acrescidos de Juros legais simples de 1,00% ao més (um por cento ao més),
acumulados desde o més do vencimento do débito até o més anterior ao da consolidagao, conforme Lei n® Lei Municipal n® 1.810 de 04 de abril de 20186,

Parégrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Clausula Segunda serﬁd atualizadas pelo INPC acumulado desde o més
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odosdébﬂnsahéonﬁsanﬁeﬁorao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo érgdo responsavel por
::acgnpuaqiommm de juros legais simples de 1,00% ao més (um por cento ao més), acumulados desde o més da consolidagdo até o més anterior
ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilibrio financeiro e atuarial, :
Parégrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidira
a::aﬁllzagao pelo INPC acumulado desde o més do vencimento até o més anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo 6rgdo responsavelo por sua apuragéo e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao més (um por cento ao més), acumulados
desde o més do vencimento até o mésantadoraodommntoemdlade&ﬂﬁ%(m por cento).

Cléusula Quarta: DA VINCULAGAO DO FPM

a) das prestacdes acordadas neste termo e acordo eparcelamemoenﬁopngasnoseuvendmento,amallzadasn_ahnnadacléusulatefcelrg:

forma -
Avmmommwmswmmmmwmwmwwmnmmwuda'Aumr‘lzaﬁoparaDébnonaConta
de Repasse do Fundo de Participaggo dos Municipios - FPM?, conforme anexo a este termo, e devers Permanecer em vigor até a quitagio integral do
acordo de parcelamento. ;

Clausula Quinta - DA RESCISAQ

Constituem motivo para rescisag deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimagao, notificagdo ou interpelagdo judicial ou

extrajudicial, quaisquer das seguintes situagGes: a) a infragdo de qualquer das cléusulas do termo; b) a falta de Pagamento de 3 (irés) restagdes
ou alternadas; c) a auséncia de repasse integral das contribuigbes devidas ao RPPS, das competéncias a partir de abril de 2017, por 3

(trés) meses consecutivos ou alternados.

Cléusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

AadmmdopmwmnmdeaomdopeloDEVEDOthomemoonﬁsﬁodeﬁniﬁvae in'etraﬂveldodéhko. semqbeimoimpliqueemnovaﬁoou
transacdo, configurando ainda, confissio extrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Cddigo de Processo Civil, devendo o montante

Itu - SP / 20/01/2021

~Prefeiturd Mun de Itu

Garznla

Instituto de mw:m Municipais de Itu - ITUPREY
Luiz Brenha de Camargo
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Kiara Farias Bemi N Moyses is Pinheiro s
Diretora Financeira do ITU . Secretarjé de da Prefeitura
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